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OFÍCIO/SJMRI Nº 0299/2021                                                                  Em 14 de outubro de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 537.000,00 (quinhentos e trinta e sete mil reais), para desapropriação de imóvel 
de interesse social, e dá outras providências.

A presente propositura visa a prover saldo em dotação orçamentária para 
desapropriação de imóvel que abriga a instituição Casa de Acolhida Sacrário de Amor – devido 
à relevância da organização da sociedade civil (OSC) que acolhe população de rua, abriga e 
encaminha ao tratamento necessário, visando desenvolver e devolver a parcela vulnerável da 
população a dignidade. 

Tendo em vista a situação iminente de encerramento das atividades da OSC 
para devolução do imóvel locado e impossibilidade de locar outro imóvel semelhante, o 
Município vê como interesse público e social a desapropriação do imóvel onde hoje se localiza 
a sede da entidade, a fim de garantir a continuidade dos serviços prestados.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 537.000,00 
(quinhentos e trinta e sete mil reais), para 
desapropriação de imóvel de interesse 
social, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 537.000,00 (quinhentos e trinta e sete mil reais), para 
desapropriação de imóvel de interesse social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO

26.782.0065.1 Projeto
26.782.0065.1.073 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS  R$      537.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis  R$      537.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação de despesas, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS
12.365.0067.1 Projeto
12.365.0067.1.118 CONSTRUÇÃO CRECHE BAIRRO LAURA MOLINA 

PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL ESTADO / 
MUNICÍPIO - FDE

 R$      337.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      337.000,00 
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02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA
13.392.0013.1 Projeto
13.392.0013.1.008 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PALACETE DAS ROSAS  R$      100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      100.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - Tesouro

02.21 ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
02.21.01 ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0113 ESCOLA DE GOVERNO
04.122.0113.1 Projeto
04.122.0113.1.125 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESCOLA DE GOVERNO  R$      100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      100.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de outubro de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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